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LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.026, DE 4 DE MAIO DE 2000* 
*Reeditada como Medida Provisória n° 2.182-18, de 23 de agosto de 2001** 

**Convertida na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
 

 

Institui, no âmbito da União, nos termos do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, a União poderá adotar licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Medida Provisória.  

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

§ 2º O regulamento disporá sobre os bens e serviços comuns de que trata este 

artigo.  

 

Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 

comuns, promovida exclusivamente no âmbito da União, qualquer que seja o valor estimado 

da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em 

sessão pública.  

Parágrafo único. Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos 

de tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  
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